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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

ATO N. 44, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

DIRETRIZES E

PRIORIDADES DO FNO

Para o exercício de 2019

O  PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(CONDEL/SUDAM) considerando o disposto na Lei Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso da atribuição conferida por meio do art. 8°, § 4°, do Regimento Interno do
CONDEL/SUDAM que atribui a ele a faculdade de decidir sobre matéria "Ad referendum";

Considerando o prazo disposto no art. 4°, XII, "a" do Anexo I, do Decreto n°
8.275, de 27 de junho de 2014 e, no art. 8°, XII, "a" do Regimento Interno do
CONDEL/SUDAM e, considerando ainda a urgência e relevância do assxmto, resolve comunicar:

Art. 1° - A apreciação em ato "Ad referendum" do Conselho do estabelecimento
das diretrizes e prioridades para a aplicação dos recursos do Fimdo Constitucional de
Financiamento do Norte-FNO para o exercício de 2019 na forma do anexo, observadas as
diretrizes e orientações gerais do Ministério da Integração Nacional, fundamentadas na Portaria
n° 335, de 10 de agosto de 2018, publicada no DOU n° 155, seção 1, página 72, de 13 de agosto
de 2018.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser
submetido ao Conselho Deliberativo na próxima reunião a ser realizada, para conhecimento e
ulteriores de direito.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE
Ministro de Estado da Integração Nacional

Presidente do CONDEL/SUDAM

ANEXO

Com base nas prerrogativas estabelecidas pelo inciso II, art. 4° da Lei
Complementar n° 124, de 03/01/07 e nas alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 125,
de 03/01/07 ao art. 14 da Lei n° 7.827, de 27/09/89, a SUDAM apresenta a proposta de Diretrizes
e Prioridades do FNO para o exercício 2019.

j

1. DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES GERAIS DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL
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Na fonnulação da Programação Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) para o exercício de 2019, devem observar as
diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, por meio da
portaria n" 335 de 10 de agosto de 2018, nos termos do art 14-A da Lei n° 7.827/1989, bem como
as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da SUDAM neste ato.

2. DIRETRIZES E PRIORIDADES DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

2.1 Diretrizes

a. Utilizar os recursos do FNO em sintonia com a Política Nacional de

Desenvolvimento Regional (PNDR), as políticas setoriais e macroeconômicas do Governo
Federal, o Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia (PRDA), a Política Industrial da
Amazônia Legal (PDIAL), as Diretrizes e Orientações Gerais expedidas pelo Ministério da
Integração Nacional, assim como outras Políticas, Planos e Programas do Governo Federal
direcionados para a Região Norte;

b. Atuar em observância às diretrizes estabelecidas no Artigo 3° da Lei n°
7.827/89; atualizada pela Lei Complementar n" 129 de 8/01/09;

c. Promover o Desenvolvimento Sustentável e Includente, na área de abrangência
do FNO (Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Roraima, Rondônia e Tocantins), integrando
a base produtiva local e regional de forma competitiva na economia nacional e internacional;

d. Assegurar a geração de emprego e renda com observância aos potenciais e
vocações locais;

e. Elevar a qualificação da mão-de-obra regional, objetivando o aumento da
integração social, fortalecendo simultaneamente o capital humano e o capital social local;

f. Disseminar a lógica da integração industrial horizontal e vertical, para formação
de redes de empresas;

g. Promover e difundir a inovação para a ampliação e consolidação da base
científica e tecnológica regional, apoiando empreendimentos que priorizem o uso sustentável dos
recursos naturais, bem como aqueles voltados para a recuperação de áreas de reserva legal e
áreas degradadas/alteradas das propriedades rurais;

h. Apoiar empreendimentos alinhados às estratégias de produção e de gestão
ambiental definidas em Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE);

i. Apoiar empreendimentos convergentes com os objetivos de inclusão social, de
produtividade, sustentabilidade ambiental e competitividade econômica;

j. Apoiar Arranjos Produtivos Locais (APL's) previamente identificados e
selecionados nos estados beneficiários dos recursos do FNO;

k. Estimular a agregação de valor às cadeias produtivas regionais;

1. Apoiar a nacionalização da produção de bens;

m. Apoiar projetos apresentados por agricultores familiares, mini e pequenos
produtores rurais, micro e pequenas empresas, produtores rurais e empresas de pequeno-médio
porte, suas associações e cooperativas, bem como, empreendedores individuais;
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regional- Fomentar a cadeia do turismo e atividades produtivas que valorizem a cultura

f. f • j projetos que contribuam para a redução da emissão de gases de efeitoestufa visando a consolidação de uma economia de baixo consumo de carbono;

P; a intensificação das transações econômicas e comerciais em caráterm er-regional e mtrarregional apoiando a abertura de novos canais de comercialização;

q. Apoiar projetos que se beneficiem e potencializem o efeito das inversões do
frograma de Aceleração do Crescimento - PAC;

2.2 Prioridades Setoriais

Denfre os beneficiários dos recursos do FNO serão eleitas, pelo Condel/SUDAM,
prioridades setoria,is a fim de que a instituição financeira responsável pela operacionalização do
fimdo priorize o direcionamento de recursos. Os demais beneficiários pertencentes a setores não
eloncados no âmbito das prioridades setoriais poderão pleitear os recursos do fimdo, desde que
não constem restrições aos mesmos.

Os setores prioritários serão identificados pelas Seções da Classificação Nacional
de Atividades Econômicas — CNAE, elencadas abaixo, observadas as diretrizes definidas no item
2.1 deste ato, bem como as restrições estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional em
portana de diretrizes e orientações gerais e pela Programação Anual de Aplicação dos Recursos
do Fundo para 2019, a ser elaborada pelo Banco da Amazônia e aprovada pelo Conselho
Deliberativo da SUDAM.

a. Agricultura, Pecuária, Produção Florestal, Pesca e Aquicultura;

b. Indústrias Extrativas;

c. Indústrias de Transformação;

d. Eletricidade e Gás;

e. Água, Esgoto, Atividades de Gestão de Resíduos e Descontaminação;

f. Comércio;

g. Transporte e Armazenagem;

h. Alojamento e Alimentação;

i. Informação e Comunicação;

j. Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas;

k. Educação;

1. Saúde Humana e Serviços Sociais;

m.Artes, Cultura, Esporte e Recreação;

2.3 Prioridades Espaciais
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2.3.1 Os seguintes espaços terão tratamento diferenciado e favorecido na aplicação
dos recursos do FNO no que se refere ao direcionamento de recursos e ao limite fínanciável das
operações de investimento:

a. As microrregiões e municípios classificados como de Baixa Renda com baixo,
médio e alto dinamismo e Média Renda com baixo e médio dinamismo, conforme mapa
referencial das desigualdades regionais identificado no item 7 da Nota Técnica n.
52/CGMA/DPDR/SDR/MI;

b. Os municípios localizados na Faixa de Fronteira da Região Norte;

c. Os estados com menor dinamismo econômico, agrupados de acordo com o
quadro a seguir:

TIPOLOGIA ESTADOS

Maior Dinamismo Amazonas, Pará, Rondônia e Tocantins

Intermediários Acre

Menor Dinamismo Amapá e Roraima

Os limites de financiamento a serem observados nas operações de investimento
com recursos do FNO obedecerão ao disposto na tabela abaixo:

Limite Financiável nas Operações de Investimento (1)

Porte do

Beneficiário

Prioridades Espaciais

Baixa Renda

e

Média

Renda*

Operações
Flores tais(2)
Operações
CTI(3)

Faixa de

Fronteira

Estados com Menor

Dinamismo Econômico
Alta Renda

e

Média Renda com

Alto Dinamismo

Mini/Micro/Pequeno 100% 100% 100% 100%

Pequeno-Médio 100% 100% 95% 90%

Médio 100% 95% 90% 85%

Grande 95% 90% 80% 70%

* Exceto Média Renda com Alto Dinamismo.

(1) Conforme os critérios definidos pela Portaria Interministeriâl n° 44, de 01/02/2018.

(2) Operações florestais destinadas ao financiamento de projetos que visem à conservação e à proteção do
meio ambiente, à recuperação de áreas degradadas ou alteradas, à recomposição de áreas de reserva legal e ao
desenvolvimento de atividades sustentáveis;

(3) Operações de financiamento a projetos de ciência, tecnologia e inovação, conforme os critérios definidos
pela Portaria Interministeriâl n° 44, de 01/02/2018.

2.3.2 Para efeito especifico da definição do Fator de Localização de que trata o
artigo 1-A, inciso V, alínea a) da Lei n° 10.777/2001, serão considerados prioritários os
municípios classificados como de Baixa Renda com baixo, médio e alto dinamismo e Média
Renda com baixo e médio dinamismo, conforme mapa referencial das desigualdades regionais
identificado no item 7 da Nota Técnica n. 52/CGMA/DPDR/SDR/MI.

3. OBSERVAÇÕES GERAIS

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenfoJmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documenfo=1514897&infra_sistem... 4/5



15/08/2018 SEI/MI - 0968241 - Ato

prioridades defimdas pelos estados beneficiários do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte (FNO) para o exercício de 2019 deverão manter consonância com as
Diretrizes e Prioridades aprovadas pelo CONDEL da SUDAM.

59101.000133/2018-28

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
S littps://sei.mi.gov.br/sei/controlador_extemo.php?

acao=doGumento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 0968241 e o
R código CRC E132E1BB.
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N° 158, quinía-feira, 16 de agosto de 2018

I) Apoio príorítáno aos projetos:
3) Dos mini, pequenos c pcquenomiidios produtores rurais,

fiunili^ ossoaaçícs, dns suas cooperativas e da agricultura
b) Das micro, pequenas e pequentwacdias empresas,

ificlusivc empreendedores individuais.
II) Projetos com oJlo grau dc geraçSo de empregos fbnnals e

renífa c/ou da economia solidária c/ou que possibilitem a cstruturaçSo
c o fortalecimento dc cadeias produtivas locais:

ni) Projetos qiw contribuam com a segurança aJimcntar c/ou
produção de alimentos para o país;

Projetos voltados para a conservação c a proteção do
meio ambiente, a recuperação dc áreas cfcgraladas/alicnidas, de
reserva legal, de matas ciliares e/ou do prescn-açSo pcimancotc a
recuperação de vegetação nativa c o desenvolvimento de atividades
sustentáveis, bem como projetos do integração lavoum-pccuária-
florcsta (ILPF);

V) Projetos que utilizem tecnologias inovadoras c/ou
comnbuarn para a geração c difusão do novas tecnologias nos setores
empresarial c agropecuário c projetos <fe apoio a Bioscgurança:

VI) Projetos do setor dc turismo, especialmente para
implantação, expansão c modcmiaição de cmprccndimcnlos em pólos
tunsiicos:

Vil) Projetos da indústria, prioriiaiiamcnie:
a) as atividades industriais voltadas para o adensamento, a

compicmenlaridadc e a consolidação da cadeia produtiva da indústria
dc alimentos c bebidas, vestuário, mobiliário, mctai-mecâiuco.
editorial c gráfico, firmacos c químico, construção civil e tecnologia
da informação c das áreas de desenvolvimento econômico;

b) as alh-idadcs industriais consideradas estratégicas para a
consolidação dc parques industriais, principalmente os voltados para a
produção dc veículos elétricos c autônomos; e

c) a ífulústria dc Defesa.
VIII) Projetos dos setores comercial c dc serviços

prioritariamente: '
a) As ativídatte comerciais c dc serviços voltadas para o

adensamento, a complementaridade e a consolida da
agroaünreoiar c dos pólos agroindostriais c industriais:

b) A distribuiçito dc insumos c bens dc capital cssencims ao
dcscnTOlvimento agroindústria! (corretivos, fertüizaníci mijuioas.
equipamentos agrícolas, rações etc.);

A mstalaçoo. ampliação c modernização de
cmpiccndimcntos médicos/bospitalaics;

^ A instalação, ampliação e modernização dc
estobclecímcntos dc ensino, dc aperfeiçoamento profissional e dc
prática de esportes: c

c) O atendimento a empreendimentos deficientes
tecnologicamenic c que necessitem dc modcrniaçio.

LX) Projetos que apokm o desenvolvimento da agropecuária
irrigada, da annazcnagcm dc grãos, da pesca e da aquicultura:

X) Projetos dc apoio a empreendimentos não^overnamcniais
dc infracstrutura cm abastecimento dc água c dc Iraiamcnio dc esgoto
c efluentes:

Projetos que apoiem a cnoção de novt>s centros,
atividades c pólos dinâmicos, notadamentc cm áreas interíoiaitas, que
cslimulcm a rcduç& das disparidades intra e mter-rcgionaís dc icmla
e irriracstrutura urbana - implantação dc cmtros administrativos para
atender à prestação dc serviços ofertados pelo poder público;

XID Projetos que contribuam para a redução das
desigualdades regionais nos seguintes espaços, considerados
prioritários segundo a Política Nacional dc Deseuvolvimcnto
Regional (PNDR):

a) Municípios da Faixa dc Fronteira:
b) Municípios da Rcgito Intcgrala dc Desenvolvimento do

Distrito Federal e Entorno (RIDE), exceto os municípios localizados
no Estado de Minas Gerais, que não são beneficiários do FCO: c

c) Municípios integrantes dos microrregiôcs classificadas
pela Tipologia da PNDR como, como media renda,
independentemente do seu dinamismo.

XIU) Projetos que utilizem cneigía elétrica:
a) Dc fontes allcmalivas dc cncigias renováveis (Solar.

Pequena Central HidrcIétricaPCH, Centrais Geradoras Hidrelétricas-
CGH, Bíomassa, Biogás o Eólica) contribuindo para a diversificação
da base energética.

b) Com eficiência c que promovam a modcmização c
aíua!iraç& das ilações através dc utilização de equipamentos com
tecnologias mais avançadas e mais eficientes, proporcionando
lam^ a redução do consumo dc energia elétrica, com &fese na
cficieotizaçto dos sistemas (to iluminação, ar condicionado, motores
elétricos, elevadores, sistemas vcmiitaçao c dc aquecimento.
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2. Com vistas a psmiitir a avaliação do dcscmponho das
oplicaçacs com recuisos do FCO. os Rclaiónos Cireunslanciados
sobre as Atividades Desenvolvidas e os Restillados ObUdos. do
esercicio de 2019, dcvetii apresentar mfomiaçacs sobre o ntítitcio de
opctiiçõcs e os valores conOatados etn alcitdimcnta a irada orna das
pnondadcí estabelecidas pelo Condcí.

3. Os Cadernos dc Informações Gerenciais serão
cncaminh^ pelo Banco Administrador ao Ministério dt Integração
Naaon^ (MO c a Superintendência do Desenvolvimento do Ccntro-
Ocste (Sodcco). observado o prazo dcfmido pelo Ministério no uso da
^buiçSo que lhe confete o artigo 7» da Lei n.' 10.177. de
12 OUOOI, ou seja. até o último dia útil do més subscqucnrc. ficando
a Sudcco responsável por enviá-los aos Conselheiros do Condel.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

CONSELHO DELIBERATIVO
PARA O desenvolvimento DA AMAZÔNU

ATO N* 44. DE 15 DE AGOSTO DE 2018

DIRETRIZES E PRIORIDADES DO
FNO - Para o exercido dc 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (CONDEL/SUDAM) ctrasidcrando o disposto na Lei
Comptonicito n.* 124, dc 03 de janeiro de 2007 c, no uso da
atribuição conferida por meio do art. 8®. § 4®. do RMimcnto
Interno do CONDEL/SUDAM que aíribui a ele a faculdade áo
decidir sobre matéria "Ad refcrcnduro";

Considerando o prazo disposto no art. 4®. XII, do
Anexo I, do Decreto n® 8.275, do 27 de junho de 2014 c, no art.
8®, XII, "a® do Regimento Interno do CONDEL/SUDAM c,
considcraiido ainda a urgência e relevância do assunto, resolve*
comuQÍcar

Art 1® - A apreciação cm ato "Ad rcfcrendum" do
Conselho do estabelecimento das diretrizes c prioridades para a
aplicação dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento
do Norte-FNO para o cxercicio dc 2019 na forma do anexo.
obscA-adüs as diretrizes e orientações gerais do Ministério da
Integração Nacional, fundamentadas na Portaria n® 335. (íc JO ̂
agosto de 2018, publicada no DOU n® 155. seção 1. página 72. dc
13 de agosto dc 2018.

Art 2® - Este Ato entra em vigor na data dc sua
publicação, devendo ser submetido ao Conselho Deliberativo na
próxima reunião a ser realizada, para conhecimento c ulicriores de
direito.

ANTÔNIO DE PÀDUA DE DEUS ANDRADE
Ministro de Estado da Integração Nacional

Presidente do CONDEL/SUDAM

ANEXO

^  '«^^'-"«•ta.sov.br/atttçatiçidadç.httttl.

Com base nas picrrogaiivas estabelecidas pelo inciso II,
art 4® da Ui Complementar n® 124, dc 03/01/07 c nas alterações
introduzidas pela Lei Complementar n® 125. dc 03/01/07 ao ait. 14
da Lei n® 7.827, dc 27/09/89, a SUDAM apresenta a proposta de
Diretrizes c Prioridades do FNO para o exercido 2019.

I. DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES GERAIS DO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Na formulação da Programação Anual dc Aplicação dos
Recursos do Fundo Constitucional dc Financiamento do Norte
(FNO) para o exeicicio dc 2019, devem observar as dltclrizes e
orientações gerai» estabelecidas pelo Ministério da Integração
Nacional, por melo da portaria o® 335 dc 10 de agosto de 2018,
nos temos do art 14-A da.Lci n® 7.827/1989, bem como as
diretrizes c prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo
da SUDAM neste ato.

2. DIRETRIZES E PRIORIDADES DO CONSELHO
DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

2.1 Diretrizes

a. Utilizar os recursos do FNO cm sintonia com a Política
Nacional do Desenvolvimento Regional (PNDR). os políticas
setoriais c macroeconômicas do Governo Federal, o Plano
Regitwal de Desenvolvimento da Amazônia (PRDA), a Política
Industrial da Amazônia Legal (PDIAL). as Diretrizes c Oricmaçõcs
Gerai» expedidas pelo Ministério da Imcgração Nacional, assim
como outras Políticas, Planos c Programas do Governo Federal
direcionados para a Região None;

b. Atuar cm observância às diretrizes estabelecidas no
^go 3® da Lei n® 7.827/89; atualizada pela Lei Complementar n®
129 dc 8/01/09;

c. Promover o Desenvolvimento Sustentável e Includcntc
na área dc abrangibcia do FNO (Estados do Acre. Amazonas!
Amapá, Pará, Itorairaa, Rondônia c Tocantins), integrando a
produtiva local c regional dc forma competitiva na economia
nacional ê internacional:

d. Assegurar a geração dc emprego c renda com
observância aos potenciais c vocações locais:

c. Elevar a qualificação da mão-de-obra regional,
objetivando o aumento da integração social, fortalecendo
simultaneamente o capital humano c o capital social local;

f. Disseminar a lógica da integração industriál horizonlaJ c
vertical, para foimação de redes dc empresas;

g. Promover e difundir a inovação para a ampliação c
consolidação da base cicntinea c tócnolôgíca regional, apoiando
empreendimentos que priorizem o uso sustentável dos recursos
nanirais, bem como aqueles voltados íara a recuperação dc áreas
dc reserva legal e áreas degradadas/alteradas das propriedades
nifoír,

h. Apoiar empreendimentos alinhados às estratégias dc
produção c de gestão ambiental definidas em Zoncamcnto
Ecológico Econômico (ZEE);

i. Apoiar empreendimentos convergentes com os objetivos
dc inclu^ social, dc produtividade, sustcnlabilidadc ambiental c
competitividade económiea:

j. Apoiar Arranjos Produtivos Locais (APL's) previamente
identificados c selecionados nos estados bcncGciários dos recursos
do FNO;

k. Estimular n agregação dc valor ás cadeias produtivas
regionais;

J. Apoiar a nacionoltzaç.lo da produção dc bens;
m. Apoiar projetos apresentado» por agricultores

fiimiliare», mini c pequenos produtores rurais, micro c pequenas
empresas, produtores rurais e empresas dc pcqucno-médio porte,
suas associações c cooperativas, bem como. empreendedores
individuais;

n. Fomentar a cadeia do turismo c atividades produtivas
que valorizem a cultura regional;

o. Incentivar projetos que contribuam para a redução da
emissão dc gases de efeito estufa visando a consolidação dc uma
economia de baixo consumo dc carbono:

p. Promover a intensificação das transações econômicas c
comerciais em caráter intcr-rcgional c inirairegional apoiando a
abertura de novos canais dc comcrciaJizoção:

q. Apoiar projetos ()uc se beneficiem c potencializem o
efeito das inversões do Programa dc Aceleração do Crescimento -
PAC;

2.2 Prioridades Setoriais

Dentre os beneficiários dos recursos do FNO serão eleitas,
pelo Coodel/SUDAbL prioridades setoriais a fim dc que a
instituição financeira responsável pela opcracionalízação do fundo
priorize o direcionamento dc recursos. Os demais beneficiários
pertencentes a setores não cicncados no âmbito das prioridades
setoriais poderão pleitear os recursos do fundo, desde que não
constem restrições aos mcsmosl

Os setores prioritários serão identificados pelas Seções da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE,
eJeiwuwla» abaixo, observada» os diretrizes definida» no item 2.1
deste ato, bem como as rertriçõcs estabelecidas pelo Ministério da
Integração Nacional cm portaria dc diretrizes e orientações gerais
e pela Programação Anual dc Aplicação dos Recursos do Fundo
para 21)19. a ser elaborada pelo Banco da Amazônia c aprovada
pelo (^osclho Deliberativo da SUDAM.

a. Agrículfura. Pecuária. Produção Florestal, Pesca c
Aquicultura:

b. Indústrias Extratívas;
c. Indústrias dc Transformação;
d. Eletricidade e Gás;
c. Água. Esgoto. Atividades dc Gestão dc Resíduos e

Descontaminação;
f. Comércio;
g. Transporte c Arinozenogcm;
h. Alojamento e Alimentação:
i. Infòrmação e Comunicação;
j. Atividades Profissionais. Cientificas o Técnicas:
k. Educação;
I. Saúde Humana c Serviços Sociais:
ra. Artos. Cultura, Esporte e Recreação;
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b. Vs municípios localieados na Faixa dc Fronteira da Região Norte- ««-MSuaiuaucs
c. Os estados com menor dinamismo econômico, agrupados dc acortlo cora o ouadra a ^r«..ír-
nriFÃ oTiPOLOníA

Maior Dinnmjfin^ft
Jntcrmcdiáríos

Menor Dinamismo

estados

Amazonas P.-uA- Rnndôni.i e TncniUins
Acre

AmapA e Rr^n^inin

Porte
Beneficiário

o. lio.!., do finoooiomooio o .,..0 ^ 000. .cor», do FNO ohcdocortio 00 di™«o „o ,„Nd,
-LimUg Fmanciávcl n.as opemt^s de Investimenfr» fll

Mini/Micm/pcQueno
Pcnueno-MAdin

Médio

gfands .

Prioridades Espaciais

Baixa Renda
c

Média Renda*
Operações FlofCslais(2)
Operações Cn(3)

tOfIVn

IW%
100%

95%

Faixa dc Fronteira

100%

90%

Estados com Menor Dinamismo Econômico

1Q0%
JiàSL.
90%

80%

AJta Renda
e

Média Renda com Alio Dinamismo

100%

90%
«5%

rm

3 meio ambiente, à rccupcraçSo dc áreas degradadas ou aJlcradas, á recomposição e

" E^to Média Rcn^ com Alto Dinamismo.
/•>! fl* cntcrios definidos pela Portaria Intcrminislcrial n" d4. dc 01/02/2018

.

d R ■ Faor^dc uSfSÍ^'dc quc^SSu o'MiKÓ"°A°^S^^ '""«"""nislcnnl ii° 44. dc 0I/02C01S.52;câ'ír^|p^^DUr- - ""i- "'"--o. ceifo,.-; AÍÍS-cídciy'dL"í£ii8Ía^"=;4'gÍ5lá^^
j. uboErv^çobs gerais

dp,»vdd.í'pcTSál?áSEÍ55."'^°' Fidcncia.cd.0 dd Nor. (FNO, pnrd d ccrc.cid dc 20,9 dcvcrd» d™., cdd»d.^cid cd. a. Oirctri»., c PndHdddc.

CONSELHO DELIBERATIVO
PARA O DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

RESOLUÇÃO N- 123, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

Aprovo, "ad refcrvndum" do Conselho
Deliberativo, a Proposição n" 121/2018, que
traia ̂  Diretrizes c Prioridades do Fundo
Constitucional dc Financiamento do
Nordeste (FNE) para o exercício dc 2019.

c.ndn^íLKSSI^FFrií DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
Ç°- desenvolvimento DO NORDESTE-SUDENEusMdd ibambmçdo que lhe cdnfcic d { J'dd ait. 8" da Lei

Complcmenhirn. 125, ̂  3 de janeiro dc 2007, d ineiro XVI dd an, 11 c
nü do Regimento Inlcmo do Conselho Deliberativo da SUDENE

bcrn como, o cs^lccido pela alinca V, inciso XU, ait. 4» do Anexo I
M Decírto n. 8.276, de 27 rk junho dc 2014, c o fixado pela Portaria n.

j ̂ corrente, do Ministério da Intcgiaçio Nacional,que dcfinm zk Diretrizes c Oncntaçôcs Gerais ulilizadas na formulação
das pnondadcs para o exercício de 2019, instrumentalizado Dor
Propq£iç& apresentada pela SUDENE c considerando a lugcncia e
relevância do assunto, resolve; b vw w

Pm^dvevA"' refcrcndum" do Conselho Dclibcralivo. a",;,J?"20'8. sancionada pela Dircioria Colcgtada da
hUDENE na .>12 reunião, realizada cm 8 dc agosto dc 2018, que traia
to üiretnzcs c Pnondadcs que deverão nortear a proposta dc aplicacito
to recursos do Fimdo Constitucional dc Financiamento do Noideslc
(FNE) para o cxereicio de 2019.

j  A Proposição dc que trata o artigo anterior e a
^soluçio*^^ suporte, passam a integrar a presente
... . 3'- Esta Rcsoluçto cmra cm vigor nesta data, devendo serpubliarodu no site do .SUD®E no inttnÍL no endcroio^SS

w.vov.s.KÍcnc.gov,br e publurodo no Diário Oficia! do UniSoT

ANTÔNIO DE FADUA DE DEUS ANDRADE

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N' 1.252, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uro da
atnbmçao que lhe conTcrc o arl. 202 do Decreto n" 9.199, dc 20 dc

2017, c tendo cm vista o que consta do Processo n"
08000.037193/2016-31. do Ministério da Justiça, resolve;:

EXPULSAR
,  _ do território re-KÍonal, cm eonfoimidadc com o art. 54 61®

Lci.n" 13,44.5. dc 24 dc maio dc 2017,' IBE
&IMkONYE, dc nacionalidade nigeriana, filho dc Jczcbcl
Ejimkonw. irnscido cm Onüfitc, na Republica Federal da Nigéria, cm
13 dc dezembro dc 1983. ficando a cfctis-ação da medida
condicionada ao cumpnmcoto da pena a que estiver sujeito no Pais

ou i liberação j^o Poder Judiciário, com o impedimento dc
«ingresso no Brasil pelo período dc 9 (now) anos. 8 (oito) meses e
20 (vinte) dias. ,1 partir dc sua salda.

TORQÜATO JARDIM

PORTARÍA N- 1.2S3. DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no ait. 8® do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
n® 10.559. dc 13 dc novembro dc 2002. c considerando o resulüdo do
parecer proferido pela Comissão dc Anistia, na 5* Sessão Plenária,
realizada no dia 25 dc Julho dc 2018. no Requerimento dc Anistia n®
2001.01.05267, resolve::

Dcsprover o Recurso interposto por NAPOLEAo CORREIA
LIMA. inscrito no CPF sob o n® 127.082.834-72, c indeferir o
I^qucrimcnto de Anislix

TORQUATO JARDIM

PORTARIA N® 1.254. DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso dc suasatribuiçÕCT legais, com fulcro no aiL 8® do Ato das Disposições
Consütucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
n 10.559, dc 1j dc novembro dc 2002, c considerando o resultado do
parecer proferido pela Comissão dc Anistia, na 5* Sessão Plenária,
realizada no dia 25 de julho de 2018, no Requerimento dc Anistia n*
2001.01.05451, resolve::

Dcsprover o Recurso interposto por MAURO JOSÉ DA
SILVA, inscrito no CPF sob o n® 252.40IJ74-04, c indeferir o
Requerimento dc Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA N' 1.255, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso dê suas
atribuições legais, com fulcro no an. 8° do Ato das Disposições
Constitucionais Transiiórios da Constituição, regulamentado peta Lei
n" 10,559. dc 13 dc novembro dc 2002. c considerando o resultado do
parecer proferido pela Comissão dc Anistia, na 5* Sessão Plenária,
realizada no dia 25 de julho de 2018. no Requerimento de Anistia n®
2001.01.05282, resolve:

Dcsprover o Recurso interposto por JOSÉ DA SILVA
GOMES, inscrito no CPF sob o n® 110.712.221-04, c indeferir o
Requerimento dc Anistia.

TORQUATO JARDIM

SíS ̂ ^^'SflSÍfgOSIMÍM ° °° 89V.b,/99Mficid9dchtaL

PORTARIA N® 1.256, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, 110 uso dc suas
^buiçíte legais, com fulcro no art 8® do Ato d.as Disposições
Consütucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
n" 10.5.59. dc 13 de novembro dc 2002. c considerando o resultado do
partir proferido pela Comissão dc Anistia, na 5* Sessto Plenária,
i^í^da no dia 25 de julho de 2018, no Requerimento dc Anistia n"
2001.01.05265. resolve:;

° Recurso interposto por MARCONJ MARTINSDE MACEDO, mscnto no CPF sob o n® 278,755.204-87. c indeferir
o Rcqucnmento dc Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA N* 1.257, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atnbuições legais, com fulcro no art. 8® do Ato das Disposições
CJn^tucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
n 10.559, dc 13 dc novembro dc 2002. e considerando o resultado do
parecer proferido pela Comissão de Anistia, na 5* Sessão Plenária,
redizada no dia 25 de julho dc 2018. no Requerimento do Anistia n®
2fM)l.01.05019, resolve:;

Dcsprover o Recurso intciposto por MAURO DOS SANTOS
raRREIRA, inscrito no CPF sob o n® 978.616.938-72. e indeferir o
Requerimento dc Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA N® 1.258, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso dc suas
alribuíçÔCT legais, com fulcro no art 8® do Alo das Di^osiçõcs
(Tonstíracionais Transitóri.-^ da Constituição, regulamentado pela Lei
n" 10.559, dc 13 dc novembro dc 2002. c considerando o resultado do
pan^r proferido pela Comissão dc Anistia, na 5* Sessão Plenária,
realizada 00 db 25 dc julho dc 20J8, no Rcqucrímcnto dc Anistb n®
2001.01.04946. resolve:

Dcsprover o Recurso Interposto por GERALDO SOUSA DA
SILVA, mscnto no CPF sob o n® 014J70.3RI-I5, e indeferir o
Rcqoerimento dc Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARÍA N® 1.2S9, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso dc suas
atribuições legais, com fulcro no ait 8® do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pcb Lei
n® 10J59. de 13 de novembro dc 2002, e considerando o resultado do
parecer proferido pcb Comissão dc Anistb. na 5® Sessão Plenária,
realizada no dia 25 dc julho dc 2018. no Rcqucrimenio dc Anistia n®
2001.01.04707, resolve;
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